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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  

 

PREGÃO PRESENCIAL n° 012/2017 

 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE e essa empresa, 

solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de 

Licitação através do e-mail riachuelo2014cpl@hotmail.com. 

A não remessa do recibo exime à Comissão Permanente de licitação da comunicação de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais. 

 

 

Razão Social:__________________________________________ 

 

CNPJ n° _____________________________________________________ 

 

Endereço:_______________________________________________________ 

 

E-mail:_________________________________________________________ 

 

Cidade:__________ Estado:_______ Telefone:___________ Fax:__________ 

 

Pessoa para contato:______________________________________________ 

 

Recebemos, através da Comissão de Licitação nesta data, cópia do instrumento convocatório da 

licitação acima identificada. 

 

 

 

Local: _____________, ______ de _______________ de 20__. 

 

 

 

 

 

Assinatura 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 012/2017 

 

Edital de CONCORRÊNCIA LIVRE e com EXCLUSIVIDADE e COTA RESARVADA à participação 

de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e III, 

da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementa nº 147 de 07 de 

agosto de 2014. 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O MUNICÍPIO DE RIACHUELO - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 13.128.897/0001-85 com sede na Praça Getúlio Vargas, 72  – Centro, Riachuelo - 

Sergipe, ÓRGÃO GERENCIADOR, tendo como ÓRGÃOS PARTICIPANTES o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua AJ Silveira, nº s/n - Centro – Riachuelo – Sergipe, inscrito no 

CNPJ nº 11.757.681/0001-53 e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Praça 

Silvio Cesar Leite, nº s/n - Centro – Riachuelo – Sergipe, inscrito no CNPJ nº 14.682.569/0001-99, tornam 

público para conhecimento das EMPRESAS interessadas que será realizada licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor Preço Por Item”, para o Registro de Preços, que observará 

os preceitos de direito público e em especial as disposições do Decreto Federal nº 7.892/2013 e os Decretos 

Municipais n°s 051/2011, 053/2013 e 275/2014, Lei nº 10.520/2002, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 

Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e será regido pelas condições 

estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte: 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

 

DATA: 15 de agosto de 2017. 

 

HORÁRIO LOCAL: 09h (nove horas) – na Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, 

sito à Praça Getúlio Vargas, 72, Riachuelo/SE.  

 

LOCAL DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a Praça Getúlio Vargas, 72 

– Centro. Riachuelo - Sergipe. 

 

Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Praça Getúlio Vargas, 72 – Centro. Riachuelo - 

Sergipe, no horário das 8 horas às 13 horas; 

 

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a 

este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal de Riachuelo – 

Sergipe, que se seguir, se outra data não tiver sido definida pelo Pregoeiro. 

 

No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao: 

 

1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão; 

 

2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação 

de Habilitação”; 

 

3. Abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e exame da conformidade das propostas; 

 

4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 
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5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 

 

6. Abertura do envelope “Documentação de Habilitação” da licitante detentora do menor preço e 

exame da habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste 

Edital; 

 

7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo 

VI e nas condições previstas neste Edital;  

 

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da 

sua assinatura. 

 

1.0 – DO OBJETO DO PREGÃO 

 

1.1. A presente licitação tem por finalidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA REGISTRAR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS E  

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICO, VISANDO ATENDER A 

DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIACHUELO/SE, conforme disposições deste 

Edital e informações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

 

1.2. A quantidade total aproximada dos itens para um período de 12 (doze) meses encontra-se no Anexo I – 

Termo de Referência.  

 

1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.3. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) dias após a data de recebimento da Ordem de 

Fornecimento que será repassado ao Licitante vencedor; 

 

1.4. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 

prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

2.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

 

2.1. São partes integrantes deste Edital: 

 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

ANEXO II: MODELO DE PROCURAÇÃO; 

 

ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES; 

 

ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 

 

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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ANEXO VI: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

ANEXO VII:MODELO DA ORDEM DE FORNECIMENTO. 

 

ANEXO VIII: MINUTA DO CONTRATO. 

 

3.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as despesas decorrentes 

dos fornecimentos futuros do objeto desta licitação serão consignados no orçamento do Município, mediante 

as classificações funcionais programáticas específicas para o fornecimento das Secretarias solicitantes a 

serem informadas quando das emissões das ordens das ordens de fornecimentos. 

 

4.0 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS. 

 

4.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento dos envelopes 

“Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste instrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado 

pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas; 

 

4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 

 

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou 

irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil que anteceder a data de realização 

deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de 

recurso; 

 

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais; 

 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, será processada 

e julgada na forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da Comissão 

Permanente de Licitação situado a Praça Getúlio Vargas, n° 72 – Centro, Riachuelo - Sergipe, de segunda a 

sexta-feira no horário de 08:00 h às 13:00 horas; 

 

4.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas; 

 

4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do objeto, 

deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes; 

 

5.0 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMEPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

 

5.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação as Empresas, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

regularmente estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja 

compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas 

contidas neste Edital e seus Anexos; 

 

5.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto 
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de 2014.  

 

5.3 - Em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, o 

ITEM 31 correspondente a cota principal de 75% serão de concorrência livre, e o ITEM 32 desta 

licitação, referente à cota reservada de até 25% serão destinados exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte.  

 

5.4 – Os demais itens não citados no subitem 5.3, em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, correspondem aos itens de contratação dos quais os 

valores totais estimados são inferiores ou até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados 

exclusivamente a participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

 

5.5 - A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante apresentação da 

seguinte documentação: 

 

5.5.1 –A comprovação da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) pelo 

licitante, empresário ou sociedade será efetuada exclusivamente mediante Certidão expedida pela 

Junta Comercial de seu domicílio, emitida no corrente ano, conforme Art. 8º, da Instrução Normativa 

nº 103, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, de 30 de abril de 2007, vedada a 

aceitação de qualquer outra forma de apresentação e deverá ser entregue na fase de credenciamento. 
 

5.5.2 - A licitante que declarar ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e não comprovar tal 

condição na fase de credenciamento em conformidade com subitem 5.5.1 não se beneficiará do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 

nº 147/2014. 

 

5.5.3 – A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e 

estará sujeita às penas previstas no artigo 93 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades 

cíveis, criminais e administrativa cabíveis; 

 

5.6. NÃO SERÁ ADMITIDA, nesta licitação, a participação de Empresa, Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte enquadradas em qualquer das hipóteses a seguir elencadas: 

 

I – Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, 

coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

II – Encontrem-se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação; 

 

III - Tenham sido suspensas, temporariamente, de participar de licitações e contratar com está Prefeitura de 

Riachuelo e/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas; 

 

IV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação; 

 

V - Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante a Prefeitura Municipal de Riachuelo - Sergipe. 

 

5.7. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese alguma, representar 

mais de uma empresa, sob pena de verificando-se tal situação, ser, as empresas assim representadas, 

prontamente desclassificadas/inabilitadas, sem que lhes caiba nenhum recurso ou indenização; 
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5.8. Não será permitida a participação, na licitação, de mais de uma Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte sob o controle de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas; 

 

5.9. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 

convocatório. 

 

6.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

 

6.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos da Portaria nº. 

155/2016 de 02 de outubro de 2014, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

 

I - O credenciamento dos interessados; 

 

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

 

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; 

 

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 

 

V - A adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso; 

 

VI - A elaboração de Ata de Registro de Preços; 

 

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

 

VIII - O recebimento dos recursos; e, 

 

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, 

visando à homologação e a contratação. 

 

7.0 - DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1. Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, a licitante deverá enviar um representante munido de 

documento que o credencie à participação, respondendo o mesmo pela representada, devendo, ainda, no ato 

de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

 

7.2. O credenciamento far-se-á: 

 

7.2.1. Por instrumento público ou particular de procuração, este último, COM FIRMA RECONHECIDA 

em cartório, juntamente com cópia do contrato social e documento com foto do sócio administrador da 

empresa e de seu credenciado, com poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente;   

 

7.2.2. No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao local, 

deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na 

Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso, juntamente com cópia de documento 

com foto, devendo a documentação mencionada estar acompanhada de cópia ou de somente cópias 
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autenticadas, na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura; 

 

7.2.3. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por processo de cópia legível e 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

 

7.3. A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os envelopes 

da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame; 

 

7.4. Os documentos pertinentes a esta fase do certame, CREDENCIAMENTO, poderão ser conferidos com o 

original pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio. 

 

8.0 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

8.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de 

Habilitação” será pública, dirigida pelo Pregoeiro e se realizará no local e horário, determinados no 

preâmbulo deste Edital; 

 

8.2. Declarada aberta a Sessão, pelo Pregoeiro, cada licitante deverá apresentar, por meio de seu 

representante legal, declaração, conforme modelo em apenso (Anexo V - “Modelo – Declaração de 

Atendimento aos Requisitos de Habilitação”), deste Edital, dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e, em seguida, entregar ao Pregoeiro os envelopes contendo a proposta de preços e 

os documentos de habilitação; 

 

8.3. A declaração de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue, separadamente, dos envelopes 

“Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”. 

 

8.3.1. Se a licitante não apresentar a declaração citada no item 8.2, o Pregoeiro autorizará o representante 

legal da empresa com poderes para assinar documentos, que a mesma seja feita na própria sessão, ou se 

ainda, a referida declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta de preços e/ou dos 

documentos de habilitação, poderá, o Pregoeiro, na presença de todas as licitantes, solicitar que a mesma 

abra os respectivos, retire-a e o lacre novamente. 

 

8.4. Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser apresentados ao 

Pregoeiro em envelopes distintos, opacos e lacrados, contendo em seu exterior as seguintes informações: 

 

ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO - SERGIPE 

[Razão Social e C. N. P. J. da Licitante] 

[Endereço, telefone e fax da Licitante] 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 012/2017 

 

ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO - SERGIPE 

[Razão Social e C. N. P. J. da Licitante] 

[Endereço, telefone e fax da Licitante] 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 012/2017 

 

8.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax, por meio eletrônico ou similar; 
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8.6. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura de 

Riachuelo - Sergipe, observadas as prescrições da legislação específica; 

 

8.7. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 – Proposta de Preços – e, após, o Envelope 02 – Documentação 

de Habilitação, da licitante de melhor proposta. 

 

9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel personalizado da licitante, em uma via, redigida em 

língua portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente), sem cotações alternativas, ressalvas, 

rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo 

representante legal ou procurador da empresa licitante, além de conter o seguinte: 

 

9.1.1. Identificação social, nº. do CNPJ, endereço completo, CEP, e-mail, fax e telefone da licitante, bem 

como, conta corrente, nome e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a 

serem efetuados pela Prefeitura, na hipótese de sagra-se vencedora desta licitação; 

 

9.1.1.1. O nome, estado civil, profissão, número do CPF e da Cédula de Identidade, domicílio e cargo na 

empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato decorrente desta licitação. 

 

9.1.2. Descrição clara e detalhada do objeto, com indicação da MARCA OU FABRICANTE dos produtos e 

com indicação das especificações, em conformidade com o constante do Anexo I – Termo de Referência, 

deste Edital. O proponente não deve se limitar a simplesmente copiar termo de referência, quando da 

descrição das características dos Produtos; 

 

9.1.3. Indicação do preço unitário e total dos itens, em moeda corrente nacional, expresso em algarismo e por 

extenso. Havendo divergência entre o preço em algarismo e por extenso, prevalecerá este último; 

 

9.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a 

partir do dia subseqüente ao da data de entrega das propostas. 

 

9.2. Nos preços propostos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos todos os custos e 

despesas decorrentes de transporte, seguros, tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários e 

quaisquer outros que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir no fiel cumprimento do 

fornecimento do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado; 

 

9.3. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pelo pregoeiro 

quanto a erros aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da seguinte forma: 

 

9.3.1. se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o 

valor por extenso; 

 

9.3.2. se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela quantidade 

correspondente, prevalecerá o preço unitário; 

 

9.3.3. se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão será considerado o resultado 

corrigido; 

 

9.3.4. caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será desclassificada. 
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9.4. Não serão consideradas vantagens não previstas no Edital ou ainda baseadas em ofertas das demais 

licitantes; 

 

9.5. As despesas decorrentes do transporte e da refrigeração dos produtos serão por conta da licitante 

vencedora; 

 

9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, às condições de 

pagamento, aos prazos ou a outra condição que importe modificação dos termos originais, a não ser nos 

casos previstos no item 9.3; 

 

9.7. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 

 

9.8. A simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e 

seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no 

preâmbulo deste Edital; 

 

9.9. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários ao fornecimento 

dos produtos, objeto da presente licitação; 

 

9.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

9.11. Juntamente com a Proposta de Preços o licitante DEVERÁ apresentar Catálogo/Folheto 

ilustrativo referentes ao modelo ofertado contendo inclusive dados dimensionais e de acabamento. 

 

9.12.   Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, caso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento. 

 

9.13. Além da Proposta impressa, o licitante deverá apresentar também proposta em meio magnético, 

conforme arquivo que será disponibilizado pela equipe de Pregão, no ato da entrega do Edital. 

 

9.13.1. O arquivo que trata o item anterior não poderá ter suas configurações, especificações, 

quantidades ou formatação alteradas pelo licitante.  

 

 

10.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

10.1. No dia, hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas 

e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo 

credenciamento, antes do início da sessão, conforme item 7 deste Edital; 

 

10.2. Após Credenciamento será declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, onde não serão admitidos novos 

proponentes; 

 

10.3. Analisadas as propostas apresentadas, serão consideradas classificadas para a fase de lances, as 

empresas que, tendo suas propostas, atendida a todas as exigências e condições deste Edital e seus Anexos, 

apresentem o menor preço unitário dos itens; 
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10.4. Após apresentação da proposta escrita, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 

 

10.5. O Pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade do MENOR PREÇO POR 

ITEM e a compatibilidade do objeto proposto com as condições especificadas neste Edital e seus anexos, 

decidindo motivadamente a respeito, e procederá da seguinte forma: 

 

10.5.1 – O ITEM 31 será destinado à cota principal de 75% (art. 48, inciso III da Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações): 

 

10.5.1.1. O item destinado a cota principal será de concorrência livre, porém havendo microempresas ou 

empresas de pequeno porte entre as licitantes empatadas, esta terá a preferência de contratação, 

de acordo com o Art. 44, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

10.5.1.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta 

mais bem classificada; 

10.5.1.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

10.5.1.4. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o 

subitem 10.5.1.2, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nas 

hipóteses dos subitens10.5.1.2 e 10.5.1.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; 

 

10.5.1.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.5.1.2, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

10.5.1.6.  Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens 10.5.1.1 a 10.5.1.5, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 

10.5.1.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada, pela 

Comissão, para apresentar verbalmente nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, 

sob pena de preclusão, que deverá ser entregue impressa, carimbada e assinada em papel 

timbrado da empresa, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contado da comunicação do 

resultado lavrado em Ata; 

 

10.5.1.8. O disposto nos subitens acima somente se aplicará quando a proposta mais bem classificada não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver microempresa 

ou empresa de pequeno que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.5.1.2.  

 

10.5.1.9. Nos demais casos, ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas, cumprido 

o disposto no Art. 3°, §2°, incisos I, II e III da Lei Federal n° 8.666/93, será promovido sorteio, 

mediante convocação de todos os licitantes participantes do certame, nos termos do Art. 45, 

§2° do mesmo Diploma Legal. 

 

10.5.2 - Os ITEM 32 será destinado à cota reserva de 25% as ME e EPP (art. 48, inciso III da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações): 
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10.5.2.1. Não havendo vencedor para o item 32 destinado exclusivamente a cota reservada (até 25%), 

esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos 

licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. (Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações); 

 

10.5.2.2. Se a mesma empresa, ME ou EPP vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da 

cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que 

o obtido na cota reservada (§ 3º do art. 8º do Decreto Federal nº 6.204/07); 

 

10.5.2.3. Se a empresa vencedora da cota reservada for distinta da empresa vencedora da cota 

principal, a adjudicação da cota reservada preferencialmente ocorrerá pelo mesmo preço da 

cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada; 

 

10.5.2.4. No tocante ao item anterior, e no interesse da administração, poderá o pregoeiro, 

justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas 

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) 

superior ao melhor preço válido; 

 

10.5.3 – Os demais itens não citados nos subitens 10.5.1 e 10.5.2, que correspondem aos itens de 

contratação dos quais os valores totais são inferiores ou iguais a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão 

destinados exclusivamente as ME e EPP por força do disposto no art. 48, inciso I da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, desde que as empresas comprovem tal condição da 

forma estabelecida no subitem 5.5.1 deste Edital. 

 

10.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que: 

 

10.6.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos, ou que forem omissas, 

vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento, bem como, as que 

apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes; 

 

10.6.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; 

 

10.6.3. Ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 

objeto desta licitação; 

 

10.6.4. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero; 

 

10.6.5. Contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não 

previstos neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 

 

10.7. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma destas 

desclassificadas por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior, será qualificado pelo 

Pregoeiro, para ingresso na fase de lances, o autor da oferta de valor do item mais baixo e os das ofertas com 

preço global até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 

proclamação do vencedor; 

 

10.8. Em não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, ou seja, 

compreendida no percentual de 10% (dez por cento) em relação ao menor preço global para o item ofertado, 

deverão, os autores das melhores propostas escritas em ordem crescente de valores, até o máximo de 03 
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(três), excetuada a melhor proposta, integrar a relação de empresas classificadas a participar da disputa de 

lances verbais. 

 

10.9. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço unitário e os demais, em ordem 

decrescente de valor, concedendo, a cada uma delas, o prazo de, no máximo, 1 (um) minuto para oferta de 

seus lances. 

 

10.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 

ordenação das propostas. 

 

10.11. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer valor mínimo para redução dos lances, neste caso, a 

redução mínima entre os lances será no valor de R$ 0,05 (cinco centavos), para o item, mediante prévia 

comunicação às Licitantes e expressa menção na Ata da Sessão. 

 

10.11.1. O Pregoeiro poderá ao longo da sessão de disputa de lances, alterar o valor acima estipulado, 

conforme o caso para mais ou para menos, ou mesmo dispensá-lo; 

 

10.12. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o seu 

preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, 

visando obter preço melhor; 

10.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes neste Edital e na legislação aplicável ao presente certame; 

 

10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação; 

 

10.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

10.16. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias; 

 

10.17. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora; 

 

10.18. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora; 

 

10.19 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do Certame; 

 

10.20. Proclamado o resultado do julgamento da licitação, o Pregoeiro franqueará a palavra aos 

representantes das empresas presentes para que, querendo, possam manifestar a intenção de interpor recurso 

contra as decisões adotadas; 

 

10.21. Não havendo quem pretenda recorrer, o Pregoeiro adjudicará o objeto do Certame em favor da(s) 

licitante(s) vencedora(s) do item(ns) licitado(s); 
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10.22. Adjudicado o objeto, a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de 01 (um) dia útil, contado da 

data de adjudicação, para entregar(em), no Setor de Licitação desta Prefeitura, a via escrita de suas 

respectivas propostas definitivas de preços, devidamente assinada pelo representante legal. É facultado à 

licitante vencedora entregar ao Pregoeiro, na reunião, cd ou pen-drive ou outro dispositivo eletrônico 

contendo sua proposta inicial, para fins de atualização, impressão e aposição da assinatura do representante 

legal; 

 

10.23. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior, o Pregoeiro, encaminhará os autos a Prefeita 

deste Município de Riachuelo – Sergipe, para fins de homologação do resultado da licitação; 

 

10.24. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo somente será encaminhado 

para fins de adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase recursal; 

 

10.25. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da documentação 

poderá o Pregoeiro, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicará às 

licitantes, desde logo, a data, o horário e o local em que será divulgado o resultado do julgamento; 

 

10.26. Das reuniões relacionadas com o presente certame serão lavradas atas circunstanciadas, as quais serão 

assinadas pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e também pelos representantes das empresas 

presentes à sessão; 

 

10.27. Nas atas a que se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as licitantes, as 

reclamações e requerimentos apresentados, bem como as demais ocorrências que interessem ao 

procedimento; 

 

10.28. Caso todas as propostas escritas sejam desclassificadas quando do confronto com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, poderá o Pregoeiro, a seu exclusivo critério, fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) 

dias úteis para a apresentação de novas ofertas escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, 

admitindo-se, nesta hipótese, a cotação de preços distintos dos inicialmente ofertados; 

 

10.29. O procedimento do subitem anterior poderá ser adotado também no caso de inabilitação de todas as 

licitantes, hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentada ao Pregoeiro no prazo 8 (oito) dias 

úteis, contado da data da lavratura da respectiva Ata; 

 

10.30. O Pregoeiro e/ou a Prefeita deste Município de Riachuelo - Sergipe poderão solicitar esclarecimentos, 

pareceres e promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instrução do processo, sempre 

que julgarem necessário, fixando prazo aos setores competentes ou às licitantes para o atendimento, vedada, 

por parte destas, a inclusão posterior de informação que deveria constar originariamente da 

proposta/documentação; 

 

10.31. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação 

de Habilitação” em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem 

dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-

se-á em sessão a ser convocada posteriormente; 

 

10.32. Havendo interrupção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados no fecho, 

obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e pelos representantes legais das 

licitantes presentes, ficarão sob a guarda do Pregoeiro até nova reunião oportunamente marcada para 

prosseguimento dos trabalhos; 
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10.33. Todas as propostas de preços escritas e os documentos de habilitação serão rubricados, 

obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à 

sessão deste Pregão; 

 

10.34. Após a homologação do presente certame, a licitante cuja documentação não tiver sido examinada 

terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Riachuelo - Sergipe, findo o qual o envelope e seu conteúdo serão fragmentados. 

 

11.0 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

11.1. A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no subitem 8.4, 

deste Edital, obrigatoriamente, dentro do Envelope nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

 

11.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 

por cartório ou, em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectivo original, para conferência pelo 

Pregoeiro ou por sua equipe de apoio; 

 

11.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos deverão vir fora 

do envelope nº. 02, a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos do Pregoeiro; 

 

11.1.3. Para participar do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar toda a 

documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 

 

a) Habilitação jurídica; 

 

b) Qualificação técnica; 

 

c) Regularidade fiscal e trabalhista; 

 

d) Qualificação econômica e financeira; 

 

e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

 

 

11.2 – A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

 

11.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial; 

 

11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado; 

 

11.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 

 

11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade 

assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus administradores; 

 

11.3. - A Qualificação Técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

 



 
                  

                 

                        ESTADO DE SERGIPE 
               PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 
 

 
 

Endereço: Praça Getúlio Vargas, nº 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE                        15 
 

 
 

11.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto deste certame, através de 1 (um) ou mais ATESTADOS DE 

CAPACIDADE TÉCNICA, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

assinado, carimbado em papel timbrado do órgão tomador. 

11.4. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

11.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

 

11.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

 

11.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão unificada 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os relativos a Seguridade Social - INSS (PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, DE 02 

DE OUTUBRO DE 2014); 

 

11.4.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa 

ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos 

estaduais; 

 

11.4.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão 

Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

11.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da 

apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 

11.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943 (NR). 

 

11.5. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

 

11.5.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição Judicial da 

localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de 

entrega dos envelopes. 

 

11.6. – O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, será 

comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação. 

 

11.6.1. – A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da empresa: 

 

11.6.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, 

em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, conforme modelo no 

Anexo III (“Modelo – Declaração Relativo ao Trabalho de Menores”). 
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11.6.2. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da empresa: 

11.6.2.1. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está 

ciente da obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de Riachuelo - Sergipe a 

superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos, 

conforme modelo no Anexo IV (“Modelo – Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos”). 

 

11.7. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem quaisquer dos documentos listados acima, 

apresentarem documentos com data de validade vencida ou com rasuras ou entrelinhas que ponha em 

dúvida a veracidade dos dados, exceto o que dispõe o art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

11.8. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentada em original ou por meio de 

qualquer processo de fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido emitido pela Internet, o 

mesmo terá sua autenticidade condicionada à verificação no respectivo sítio, devendo, ainda, ser observado o 

seguinte:5 

 

a) Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente, na validade, em 

nome da empresa que irá participar do presente certame contendo o mesmo CNPJ e endereço 

respectivo, ressalvada a exceção prevista neste Edital; 

b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou, se for a filial, 

todos os documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta, exceto aqueles que pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A referida comprovação, 

que é obrigatória, é de exclusiva responsabilidade da licitante; 

c) Acompanhados, quando emitidos em língua estrangeira, da tradução para língua portuguesa, 

efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 

Títulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos 

e Documentos. 

 

11.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos 

administrativos, ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos administrativos; 

 

11.10. Se o licitante desatender às exigências previstas neste item, o Pregoeiro examinará a oferta 

subseqüente na ordem crescente de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

 

11.11. Em se tratando de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, a comprovação de 

Regularidade Fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, entretanto, para assegurar a 

participação neste certame, deverá a microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar toda 

documentação exigida no subitem 11.4 deste Edital, mesmo que apresente alguma restrição; 

 

11.12. Havendo alguma restrição, para o caso do subitem anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que proponente for declarada vencedora do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa; 
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11.13. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de Empenho, ou revogação a licitação; 

 

11.14. O Pregoeiro manterá, em seu poder (sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação), os 

documentos das demais licitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a homologação da licitação, devendo as 

licitantes retirá-los ao fim imediato deste período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

 

12.0 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará 

os termos do Decreto Municipal n° 53/2013, da Lei n.º 8.666/93 e Lei n.º 10.520/02, deste edital e demais 

normas pertinentes. 

 

12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO VI) o modelo da Ata de Registro de Preços a serem 

celebradas. 

 

12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços – Anexa a este edital. 

 

12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Riachuelo - Sergipe, convocará o 

licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura 

contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

 

12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para 

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 

pela Prefeitura Municipal de Riachuelo - Sergipe. 

 

12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 

Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste 

Edital. 

 

12.2.3- O pregoeiro incluirá na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os materiais com preços iguais ao licitante vencedor na seqüência de classificação do 

certame, no caso do licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, a 

administração poderá convocar esses licitantes para fazê-lo nas mesmas condições.  

 

12.2.4 – Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal convocar os 

licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os 

mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores 

estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência. 

 

12.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na 

Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês 

subseqüente ao de sua assinatura.  

 

12.4- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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12.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 

vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 

15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 

de condições. 

 

12.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 

registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio legalmente 

permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

 

12.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na Imprensa Oficial, Site da 

Prefeitura e Quadro de Avisos da Comissão de Pregões da Prefeitura de Riachuelo e ficarão à disposição 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

12.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

 

12.9.1- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

 

12.10- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei Federal n° 

8.666/93 e Lei n° 10.520/2002. 

 

12.11- Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 

ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação 

de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 

superior ao preço registrado, por fato superveniente. 

 

12.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 

fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro –equação econômicofinanceira. 

 

12.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item. 

 

12.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 

demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1º 

colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

 

13. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

13.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 

que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas no Decreto Municipal n° 53/2013, Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 10.520/02, relativas à utilização 

do Sistema de Registro de Preços.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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13.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

13.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

13.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

 

13.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

 

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

14.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  

 

14.1.1. Automaticamente:  

 

14.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;  

14.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados;  

 

14.1.1.3. Pela Prefeitura Municipal de Riachuelo, quando caracterizado o interesse público.  

 

14.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

 

14.2.1. A pedido quando:   

 

14.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior;  

 

14.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços 

de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

 

14.2.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Riachuelo, quando:  

 

14.2.2.1.  Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

 

14.2.2.2.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;  

 

14.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  

 

14.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

 

14.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços;  
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14.2.2.6.  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

 

14.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Riachuelo fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

 

 

15.0 – DO FORNECIMENTO 

 

15.1. Os Produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de 

Riachuelo, do Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde, de forma parcelada.  

 

15.2. O não fornecimento dos Produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante 

à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666/93.  

 

15.3. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma a 

atender a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão 

sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo, tendo que ser realizado 

novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer 

tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e os produtos fornecidos, poderão ser aplicadas ao 

fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.  

 

15.4. Sempre que o fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e 

condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação, conforme previsão 

contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.  

 

15.5. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato às instruções contidas neste 

Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do certame e ATA 

respectiva.  

 

15.6. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou 

prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.  

 

15.7. A Prefeitura de Riachuelo poderá, até o momento da emissão da Ordem de Fornecimento, desistir dos 

materiais do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante 

vencedor.  

 

15.8. À critério da Prefeitura de Riachuelo, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 

economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.  

 

16.0 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO. 

 

16.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis 

que possam incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive a margem de lucro. 

 

16.2. O pagamento será feito na proporção do fornecimento dos produtos licitados, segundo as ordens de 

fornecimento expedidas pela secretaria responsável, de conformidade com as notas fiscais/faturas 

devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, 
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Fundo de Garantia, Previdenciária e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 

condições da proposta. 

 

16.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 

neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 

através de cheque nominal. 

 

16.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu 

registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

 

16.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 

administrativo onde reste demonstrada tal situação, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos decorrentes do fornecimento e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

16.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 

16.6. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

16.7. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

16.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

16.8.1.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

16.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 
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IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

16.9.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 16.9será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor.  

 

17.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de Registro de 

Preços, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do 

objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Riachuelo - 

Sergipe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das 

demais cominações legais; 

 

17.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, a 

Prefeitura Municipal de Riachuelo poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, garantida a prévia 

defesa: 

 

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do fornecimento, em decorrência de atraso injustificado na entrega dos materiais; 

 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução total ou 

parcial do mesmo. 

 

17.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo 

descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura ou da garantia prestada ou ainda cobradas 

judicialmente; 

 

17.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada, 

dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês; 

17.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços ou retirar receber a 

Ordem de Fornecimento dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento 

de uma multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo 

das demais sanções legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente; 

 

17.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços, será responsável 

pelas perdas e danos decorrentes para a Prefeitura Municipal de Riachuelo - Sergipe; 

 

17.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nº. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alterações 

posteriores, Decretos Municipais nº 51/2011 e nº 53/2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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18.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

18.1. Existindo a intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-lo ao Pregoeiro, expressando 

sucintamente em Ata suas razões, imediatamente após a divulgação do vencedor; 

 

18.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 (três dias), para 

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, no 

mesmo número de dias, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos; 

 

18.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 

importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, à(s) 

licitante(s) vencedora(s) e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 

 

18.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

 

18.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 

consideração da Autoridade Superior, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 

procedimento licitatório; 

 

18.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 

18.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório; 

 

18.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitação, na 

Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal de Riachuelo - Sergipe, localizado no 

endereço constante do rodapé deste Edital; 

 

18.9. Dos ATOS DA ADMINISTRAÇÃO, decorrentes da aplicação subsidiária da Lei n° 10.520/02, caberá: 

 

I - Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de: 

 

a) Anulação ou revogação da licitação; 

 

b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa. 

 

c) Cancelamento da Ata de Registro de Preços;  

 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 

licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 

 

III - Pedido de reconsideração de decisão da Prefeita Municipal, no caso de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

 

18.10. Os recursos referidos no subitem anterior deverão ser dirigidos à Autoridade Superior, por intermédio 

da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá 

ser proferida dentro de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de 

responsabilidade (§ 4o, do artigo 109, da Lei no 8.666/93); 
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18.11. Os recursos e contrarrazões, previstos neste Item, deverão ser obrigatoriamente protocolados, dentro 

do prazo legal, no Setor de Licitação, localizado no endereço constante nas Disposições Preliminares deste 

Edital; 

18.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da Sessão, nem serão recebidas às 

petições de contrarrazões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o disposto neste Edital. 

 

19.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 

funcionamento da administração. 

 

19.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro caso, mediante 

aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 

 

19.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 

realização da sessão pública deste Pregão. 

 

19.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

19.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas 

apenas mera expectativa de contratação. 

 

19.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de 

fornecimento quando recebido a Ordem de Fornecimento juntamente com sua Nota de Empenho. 

 

19.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 

referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 

 

19.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro 

objeto dessa licitação. 

 

19.9. A Homologação do presente procedimento será de competência da Prefeita Municipal. 

 

19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui se o 

dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 

Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

 

19.11. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (079) 3269-2210 (Comissão de Pregões da 

Prefeitura de Riachuelo) das 08:00 às 13:00 horas. 

 

19.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no horário de 08:00 

às 13:00 horas, na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Riachuelo, situada à Getúlio Vargas, n° 72 

– Centro, Riachuelo – Sergipe; 

 

19.13- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo – Termo 

de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes 

quando da elaboração de suas propostas. 
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19.14- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 

fica assegurado a autoridade competente: 

 

9.14.1. - Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência 

aos interessados na forma da legislação vigente; 

 

9.14.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência aos 

interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na Lei Federal n° 8.666/93. 

 

20.0 - DO FORO 

 

20.1. Fica eleito o Foro de Riachuelo - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente 

instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

 

Riachuelo/SE, 31 de julho de 2017. 

 

 

Lucinéia de Jesus Vasconcelos 

Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 012/2017 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVA 

 

Esta aquisição se justifica devido à necessidade de materiais adequados para serem utilizados nas Secretarias 

Municipais, Escolas da Rede Pública Municipal, Unidades de Saúde, CRAS e demais unidades 

administrativas do município de Riachuelo/SE. Uma vez que os ambientes estiverem equipados estará 

garantida a infraestrutura física adequada ao funcionamento, a qual trará comodidade de atendimento aos 

usuários e aos servidores.   

 

2. DO OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REGISTRAR PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS E  EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICO, VISANDO ATENDER A DEMANDA DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIACHUELO/SE, conforme as especificações mínimas, 

quantitativas e demais condições constantes neste Termo, descritos na forma abaixo: 

 

Em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, os 

ITENS de 01 à 30 que correspondem aos itens de contratação dos quais os valores totais estimados são 

inferiores ou iguais a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente a participação 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANTIDADE QTDE 

GLOBAL PREF FMS FMAS 

1 

COMPUTADOR SMALL 

 

PROCESSADOR COM MÍNIMO DE 3.7GHZ 3MB DE 

MEMÓRIA CACHE; PLACA MÃE COMPATÍVEL COM 

PROCESSADOR; CHIPSET: H81 EXPRESS; MEMÓRIA 

RAM: 4GB DDR4;  EXPANSÃO DE MEMÓRIA RAM ATÉ: 

16 GB DDR3; NÚMERO DE SLOTS: 2 SLOT DRR3; DISCO 

RÍGIDO; (HD): 500GB SATA; GRAVADOR E LEITOR DE 

DVD/CD (DVD-RW); REDE: 1 X 10/100/1000 GIGABIT 

ETHERNET; VÍDEO: ONBOARD INTEL HD GRAPHICS; 

MEMÓRIA COMPARTILHADA: MÁXIMO 1.7GB; AUDIO: 

ONBOARD - ÁUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO (HD) - 

REALTEK® ALC887;  

CONEXÕES:  1 PORTA PS/2 MOUSE ; 1 PORTA PS/2 

TECLADO; 1 PORTA VGA ; 1 PORTA HDMI; 1 PORTA 

AUDIO - REALTEK® ALC887; 2 PORTAS USB 3.0 - 2 

PORTAS TRASEIRAS ; 5 PORTAS USB 2.0 - 2 PORTAS 

TRASEIRAS, 3 FRONTAL ; 1 REDE 10/100/1000; SLOTS DE 

EXPANSÃO: 

1 X PCIE 2.0 X16 ; 1 X PCIE X1 ; DIMENSÕES: ALTURA: 

29.31 CM (11.54" ); LARGURA: 9.26 CM (3,65"); 

PROFUNDIDADE: 31.45 CM (12.38"); PESO INICIAL 4.4 

KG (9.7 LB); ALIMENTAÇÃO FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

DE 220 WATTS 100 - 240 VOLTS AC - BIVOLT; 

FREQUÊNCIA DE 50-60HZ 

CORRENTE MÁXIMA DE ENTRADA: 6A/3A. 

UND  30 10 10 50 
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TECLADO E MOUSE USB. SENDO MESMO FABRICANTE 

DO PC 

2 

NOTEBOOK 

PROCESSADOR 2 GHZ, CACHE DE 3MB ; MEMÓRIA 

RAM 4GB, DDR4, 2400 MHZ; DISCO RÍGIDO (HD) DE 

500GB (5400 RPM); PLACA DE VÍDEO INTEGRADA HD 

GRAPHICS 520; ELA LED HD (1366 X 768) DE 15.6 

POLEGADAS COM TRUELIFE; PLACA DE REDE 

WIRELESS™ 1707 802.11 B/G/N + BLUETOOTH 4.0 (2.4 

GHZ, 1X1); BATERIA DE 4 CÉLULAS E 40 WH 

(REMOVÍVEL); PORTAS 1 HDMI 1.4A, USB 3.0, 2 USB 2.0, 

SLOT DE SEGURANÇA KENSINGTON, CARTÃO SD 

REDE ETHERNET 10/100 RJ-45, CÂMERA WIDESCREEN 

DE ALTA DEFINIÇÃO (720 P) INTEGRADA; ALTO-

FALANTE INTEGRADO; 

VOLTAGEM: BIVOLT; DIMENSÕES ALTURA : 2,3 CM ( 

0,94”) X LARGURA : 38 CM (14,9 ” ) X PROFUNDIDADE : 

26 CM (10,25”);PESO: A PARTIR DE 2,19KG. 

UND  6 3 3 12 

3 

MONITOR 
TAMANHO DE TELA 18,5”; TECNOLOGIA DA TELA : 

LCD LED; RESOLUÇÃO : 1366X768; TEMPO DE 

RESPOSTA : 5MS; BRILHO:200 CD/M2; CONTRASTE 

:600:1; FURAÇÃO VESA : VESA 75MM; 

TIPO DE FONTE:EXTERNA;                                                       

CONEXÕES :01XHDMI; 01XVGA. 

UND  30 10 10 50 

4 

MOUSE  
MOUSE ÓPTICO USB;  SCROLL MACIO;  DESIGN 

ERGONÔMICO;  COMPATÍVEL COM: WINDOWS 98,2000, 

ME, XP,VISTA, 7 / MACOS X 9.0 OU SUPERIOR;  

RESOLUÇÃO: 800 DPI;  DIMENSÕES: 97 X 55 X 34MM. 

UND  40 20 20 80 

5 

TECLADO 
TECLAS ESPECIAIS TIPO CHOCOLATE;  TECLAS EXTRA 

MACIAS AO TOQUE;  CONEXÃO USB;  PLUGUE E PLAY;  

PADRÃO ABNT;  COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98, 

2000, XP, VISTA, SEVEN; DIMENSÕES: 44 X 15,1 X 

1,8CM. 

UND  25 25 10 60 

6 

ROTEADOR 

PERMITE VELOCIDADE DE CONEXÃO DE ATÉ 150 

MBPS; POTÊNCIA DE TRANSMISSÃO WIRELESS DE 100 

MW; DESIGN INOVADOR COM BASE GIRATÓRIA; 

ANTENA EXTERNA E FIXA DE 5 DBI (1T X 1R); 

INTERFACE DE CONFIGURAÇÃO EM PORTUGUÊS; 

FUNÇÕES DE ROTEADOR, AP, CLIENTE AP, BRIDGE E 

WDS; QOS (WMM) E CONTROLE DE BANDA POR IP 

PARA APLICAÇÕES DE VOZ E VÍDEO; 

COMPATIBILIDADE COM OS PADRÕES 

IEEE802.11N/G/B; FREQUÊNCIA DE 2,4 GHZ; 

MÚLTIPLOS SSID; SUPORTE A PPPOE, IP DINÂMICO, IP 

ESTÁTICO, L2TP, PPTP, UPNP, DDNS, DMZ, ICMP E NAT; 

CONTROLE DE ACESSO COM SUPORTE A FILTRO DE 

MAC, FILTRO DE IP E FILTRO DE DOMÍNIO; 

SEGURANÇA ATRAVÉS DE WEP 64, 128, 152 BITS, WPA 

/WPA2, IEEE802.1X E TKIP/AES; WPS (WIRELESS 

PROTECTED SETUP) PARA CONFIGURAÇÃO 

SIMPLIFICADA DA SEGURANÇA WIRELESS; 

CONTROLE DE PAIS: PROTEJA SEUS FILHOS DE 

UND  4 3 3 10 
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CONTEÚDOS IMPRÓPRIOS NA INTERNET. 

7 

BATERIA PARA NOBREAK 12V 7 A 

 

BATERIA DE CHUMBO ÁCIDA REGULADA POR 

VÁLVULA ( VRLA); CARGA EM TENSÃO CONSTANTE 

STANDY BY 12V ~ 13.80V –7A +- 9 AMPER;  

FLUTUAÇÃO: 13,5 -13,8 V;  CORRENTE INICIAL DE 2,1 

AMPER ~ 2,7 AMPER MÁXIMA;• DIMENSÕES 

APROXIMADAS: COMPRIMENTO 151MM, LARGURA 

65MM E ALTURA COM TERMINAIS 100MM;  1 (UM) ANO 

DE GARANTIA 

UND  20 10 10 30 

8 

HD SATA 1000GB 

    

INTERFACE: SATA 6GB/ 

PERFORMANCE: TAXAS DE TRANSFERÊNCIA SATA 

SUPORTADAS (GB / S): 6.0/3.0/1.5;  TAXA MÉDIA DE 

DADOS, LEITURA/GRAVAÇÃO: 156;  MÁX. TAXA DE 

DADOS, LEITURA/GRAVAÇÃO OD: 210; CACHE: 64 MB.  

CONFIGURAÇÕES: HEADS/DISCOS: 2/1;  BYTES POR 

SETOR: 4096.  

CONFIABILIDADE/INTEGRIDADE DE DADOS: CICLOS 

DE CARGA / DESCARGA: 50,000;  ERROS DE LEITURA 

NÃO RECUPERÁVEIS POR BITS LIDOS, MÁX.: 1 PER 

10E14;  HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO (POR ANO): 

2400;  LIMITE DA TAXA DE CARGA DE TRABALHO (TB / 

ANO): 55.  

ENERGIA: PODER DE INICIALIZAÇÃO (A): 2.0; MODO 

TÍPICO DE OPERAÇÃO: 5.3W; MÉDIA OCIOSA: 4.6W; 

MODO DE ESPERA/ MODO DE ESPERA TÍPICO: 

0.94W/0.94W; TOLERÂNCIA DE TENSÃO, INCLUINDO 

RUÍDO (5V): ±5%; TOLERÂNCIA DE TENSÃO, 

INCLUINDO RUÍDO (12V): ±10%.  

MEIO AMBIENTE: OPERAÇÃO (AMBIENTE, MIN): 0; 

OPERAÇÃO (CAIXA DA UNIDADE, MÁX.): 60; NÃO 

OPERACIONAL (AMBIENTE): –40 A 70; SEM 

HALOGÊNIO; ROHS. 

UND  15 8 7 30 

9 

DVR 16 CANAIS 

 

CARACTERÍSTICAS: COMPATÍVEL COM 5 

TECNOLOGIAS: HDCVI + HDTVI 2.0 + AHD-M/H + 

ANALÓGICO + IP; VISUALIZAÇÃO EM 1080P; 

GRAVAÇÃO DE TODOS OS CANAIS EM 1080N OU 720P; 

SAÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E BNC; REPRODUÇÃO 

EM TEMPO REAL, DETECÇÃO DE MOVIMENTO E 

BUSCA AVANÇADA; COMPATIBILIDADE COM ONVIF 

PERFIL S; SUPORTA 1 HD SATA DE ATÉ 8TB; EDIÇÃO 

DE ÁUDIO E VÍDEO; MODO NVR - TRANSFORMA 

TODOS OS CANAIS BNC EM IP; FUNÇÃO BNC + IP - 

ADICIONA CÂMERAS IP AO DVR; 

IPV6; 1 ANO DE GARANTIA. 

  

ESPECIFICAÇÕES: SISTEMA; PROCESSADOR 

PRINCIPAL: INTEGRADO DE ALTA PERFORMANCE; 

SISTEMA OPERACIONAL: LINUX EMBARCADO; VÍDEO; 

ENTRADAS: 16 CANAIS BNC + 2 CANAIS IP OU 18 

CANAIS IP NO MODO NVR¹; MULTI-HD 

UND  5 3 2 10 
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COMPATIBILIDADE: ANALÓGICA: NTCS / PAL; HDCVI: 

1080P / 720P; HDTVI 2.0: 1080P / 720P 

AHD: AHD-M/H (NÃO É COMPATÍVEL COM AHD-L); IP: 

5MP² / 1080P / 720P . 

ÁUDIO: ENTRADA: 1 CANAL COM CONECTOR DO TIPO 

RCA (15KΩ); SAÍDA: 1 CANAL COM CONECTOR DO 

TIPO RCA (15KΩ); ÁUDIO BI-DIRECIONAL: DISPONÍVEL 

NO CANAL 1. 

DISPLAY: SAÍDA DE VÍDEO (MONITORES): 1 HDMI, 1 

VGA E 1 SAÍDA ANALÓGICA BNC; RESOLUÇÕES DE 

SAÍDA (EM PIXELS): 1920×1080, 1280×1024, 1280×720, 

1024×768 (HDMI / VGA), 800 X 600 (BNC); DIVISÃO DO 

MOSAICO DA TELA: 1/4/8/9/16; MÁSCARA DE 

PRIVACIDADE: 4 ZONAS CONFIGURÁVEIS POR CANAL; 

INFORMAÇÕES EM TELA: NOME DO CANAL, HORA, 

PERDA DE VÍDEO, BLOQUEIO DE CÂMERA, DETECÇÃO 

DE MOVIMENTO, GRAVAÇÃO. 

GRAVAÇÃO: GRAVAÇÃO DE VÍDEO/ÁUDIO: H.264 / 

G.711; 

STREAM PRINCIPAL; HDCVI, HDTVI, AHD: 1 CANAL EM 

1080N / 720P (30FPS) 15 CANAIS EM 1080N (12FPS), 720P 

(15FPS), 960H / D1 / CIF (12FPS/15FPS); IP: 5MP² / 1080P / 

720P / 960H / D1 / CIF (15FPS); ANALÓGICO: 960H / D1 / 

CIF (30FPS); STREAM EXTRA: HDCVI, HDTVI, AHD: D1 

(3 FPS), CIF/QCIF (7FPS); IP: D1 / CIF (30FPS); 

ANALÓGICO: D1 (3 FPS), CIF/QCIF (7FPS); BIT RATE: 4 

MBPS POR CANAL (HDCVI, HDTVI, AHD, IP) / 3 MBPS 

PARA CANAL ANALÓGICO; MODO DE GRAVAÇÃO: 

MANUAL, CONTÍNUA, CONTÍNUA COM CONDIÇÃO DE 

SOBRESCREVER, AGENDADA, DETECÇÃO DE 

MOVIMENTO, MASCARAMENTO DE CÂMERA. PERDA 

DE VÍDEO; INTERVALOS DE GRAVAÇÃO: 1~60 MIN 

(PADRÃO: 30 MIN), PRÉ-GRAVAÇÃO: 1~4 SEG, PÓS-

ALARME: 1~300 SEG. 

 

DETECÇÃO DE VÍDEO: EVENTOS: GRAVAÇÃO, PTZ, 

TOUR, NOTIFICAÇÕES PUSH, EMAIL, FOTO, BUZZER E 

POP-UP EM TELA; DETECÇÃO DE VÍDEO: DETECÇÃO 

DE MOVIMENTO, ZONAS: 330 (22×15), PERDA DE VÍDEO 

E MASCARAMENTO. 

 

REPRODUÇÃO E BACKUP: REPRODUÇÃO SÍNCRONA: 

1/4/8; 

MODO DE BUSCA: HORA/DATA COM PRECISÃO DE 

SEGUNDOS E BUSCA INTELIGENTE POR DETECÇÃO DE 

MOVIMENTO; 

FUNÇÕES DE REPRODUÇÃO: REPRODUZIR, PAUSAR, 

PARAR, RETROCESSO, REPRODUÇÃO RÁPIDA, 

REPRODUÇÃO LENTA, PRÓXIMO ARQUIVO, ARQUIVO 

ANTERIOR, PRÓXIMA 

CÂMERA, CÂMERA ANTERIOR, TELA CHEIA, SELEÇÃO 

DE BACKUP, ZOOM DIGITAL. 

 

MODO DE BACKUP: DISPOSITIVO USB (COM 

FORMATAÇÃO FAT 32), DOWNLOAD POR REDE, DISCO 

RÍGIDO. 

REDE 
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FAST ETHERNET: RJ-45 (10/100M); FUNÇÕES E 

PROTOCOLOS: HTTP, IPV4/IPV6, TCP/IP, UPNP, RTSP, 

SMTP, NTP, DHCP, DNS, DDNS, FILTRO IP, SNMP, 

INTELBRAS DDNS, INTELBRAS CLOUD; ONVIF PERFIL 

S; CONEXÕES SIMULTÂNEAS: 20 

USUÁRIOS;APLICATIVO PARA SMARTPHONES IOS 

(IPHONE, IPAD) E DISPOSITIVOS ANDROID. 

ARMAZENAMENTO 

DISCO RÍGIDO INTERNO: 1 PORTA PADRÃO SATA 

PARA ATÉ 8TB.  

INTERFACES AUXILIARES 

USB: 2 PORTAS, USB2.0; RS485: 1 PORTA, PARA 

CONTROLE PTZ. 

GERAL 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 12VDC / 2A; POTÊNCIA: 

10W (SEM DISCO RÍGIDO); AMBIENTE DE 

FUNCIONAMENTO: 0°C~+55°C / 10%~90%RH / 

86~106KPA. 

DIMENSÕES: 

PESO: 0,750 KG  (SEM HD); LARGURA: 26 CM; ALTURA: 

2 CM; PROFUNDIDADE: 22 CM . 

10 

NOBREAK 
 

ESPECIFICAÇÕES:  MODELO MONOVOLT: ENTRADA 

115/127V~ E SAÍDA 115V; MODELO BIVOLT 

AUTOMÁTICO: ENTRADA 115/127V~ OU 220V~ E SAÍDA 

115V; FILTRO DE LINHA; ESTABILIZADOR INTERNO 

COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO; FORMA DE ONDA 

SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO (RETANGULAR PWM);  

DC START (POSSIBILITA LIGAR O NOBREAK MESMO 

NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA); BATTERY SAVER: 

EVITA O CONSUMO DESNECESSÁRIO DA CARGA DA 

BATERIA, PRESERVANDO A SUA VIDA ÚTIL; 

AUTODIAGNÓSTICO DE BATERIA: INFORMA QUANDO 

A BATERIA PRECISA SER SUBSTITUÍDA;  RECARGA 

AUTOMÁTICA DAS BATERIAS EM 4 ESTÁGIOS, MESMO 

COM O NOBREAK DESLIGADO;  RECARREGADOR 

STRONG CHARGER: POSSIBILITA A RECARGA DA 

BATERIA MESMO COM NÍVEIS MUITO BAIXOS DE 

CARGA;  TRUE RMS: ANALISA OS DISTÚRBIOS DA 

REDE ELÉTRICA E POSSIBILITA A ATUAÇÃO PRECISA 

DO EQUIPAMENTO. IDEAL PARA REDES INSTÁVEIS OU 

COM GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA; 

MICROPROCESSADOR RISC/FLASH DE ALTA 

VELOCIDADE: AUMENTA A CONFIABILIDADE E O 

DESEMPENHO DO CIRCUITO ELETRÔNICO INTERNO;  

AUTOTESTE: AO SER LIGADO, O NOBREAK TESTA OS 

CIRCUITOS INTERNOS, GARANTINDO ASSIM O SEU 

FUNCIONAMENTO IDEAL;  INTERATIVO - REGULAÇÃO 

ON-LINE;  INVERSOR SINCRONIZADO COM A REDE 

(SISTEMA PLL);  CIRCUITO DESMAGNETIZADOR: 

GARANTE O VALOR DE TENSÃO ADEQUADO PARA 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO E VÍDEO 

(CARGAS NÃO LINEARES);  LED COLORIDO NO PAINEL 

FRONTAL: INDICA AS CONDIÇÕES DE 

FUNCIONAMENTO DO NOBREAK - MODO REDE, MODO 

INVERSOR/BATERIA, FINAL DE AUTONOMIA, 

UND  25 15 10 50 
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SUBTENSÃO, SOBRETENSÃO, ENTRE OUTRAS 

INFORMAÇÕES;  ALARME AUDIOVISUAL: 

SINALIZAÇÃO DE EVENTOS COMO QUEDA DE REDE, 

SUBTENSÃO E SOBRETENSÃO, FIM DO TEMPO DE 

AUTONOMIA E FINAL DE VIDA ÚTIL DA BATERIA, 

ENTRE OUTRAS INFORMAÇÕES;  BOTÃO LIGA/ 

DESLIGA TEMPORIZADO COM FUNÇÃO MUTE: EVITA 

O ACIONAMENTO OU DESACIONAMENTO ACIDENTAL, 

ALÉM DE DESABILITAR O ALARME SONORO APÓS A 

SINALIZAÇÃO DE ALGUM EVENTO;  PORTA FUSÍVEL 

EXTERNO COM UNIDADE RESERVA. 

11 

SWITCH 16 PORTAS- NÃO GERENCIAL  
 

SWITCH 16 PORTAS SF1600D 10/100 MBPS 

CONSUMO DE ENERGIA INTELIGENTE: DETECTA 

QUAL PORTA DO SWITCH PODE PERMANECER EM 

STANDBY E AJUSTA A POTÊNCIA DE ACORDO COM O 

COMPRIMENTO DO CABO; 16 PORTAS N-WAY 10/100 

MBPS COM NEGOCIAÇÃO DE VELOCIDADE 

AUTOMÁTICA; INTEGRAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE 

REDE E COMPARTILHAMENTO DO ACESSO À 

INTERNET 

- QOS PARA PRIORIZAÇÃO DO TRÁFEGO DE DADOS, 

VOZ E VÍDEO; INSTALAÇÃO SIMPLES E RÁPIDA (PLUG 

PLAY) 

- GABINETE DESKTOP PARA UTILIZAÇÃO EM MESA 

OU PAREDE; PAINEL FRONTAL COM LEDS 

INDICADORES; AUTO MDI/MDI-X PARA DETECÇÃO 

AUTOMÁTICA DO PADRÃO DO CABO 

(NORMAL/CROSSOVER); FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

BIVOLT AUTOMÁTICA; TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE 

ATÉ 200 MBPS; FULL DUPLEX E FLOW CONTROL 

IEEE802.3X; INTERLIGAÇÃO DE COMPUTADORES, 

ATAS, TELEFONES IP E OUTROS DISPOSITIVOS DE 

REDE; CHIPSET REALTEK®; GUIA DE INSTALAÇÃO EM 

PORTUGUÊS; SUPORTE TÉCNICO EM TODO O BRASIL. 

UND  5 3 2 10 

12 

CAMERAS IP 20 MTS IF 

 

DESCRIÇÃO: LENTE FIXA DE 3,6 MM E RESOLUÇÃO DE 

1 MP, O QUE PROPORCIONA IMAGENS MAIS NÍTIDAS E 

QUE PODEM SER AMPLIADAS MANTENDO A ALTA 

QUALIDADE. 

 

CARACTERÍSTICAS: RESOLUÇÃO DE 1 MP, LENTE FIXA 

DE 3,6 MM; IR INTELIGENTE COM ALCANCE DE 20 

METROS; INSTALAÇÃO INTERNA OU EXTERNA. 

 

ESPECIFICAÇÕES: 

GERAL: SISTEMA OPERACIONAL: LINUX® 

EMBARCADO; INTERFACE DO USUÁRIO: WEB, SIM, E 

ISIC.  

CÂMERA: SENSOR DE IMAGEM: 1/4” 1 MEGAPIXEL 

PROGRESSIVE CMOS; OBTURADOR ELETRÔNICO: 

AUTOMÁTICO MANUAL: 1/3 S ~ 1/100.000 S; 

ILUMINAÇÃO MÍNIMA: 0,1 LUX: COLORIDO (IR 

DESLIGADO) 0,01 LUX: PRETO & BRANCO (IR 

DESLIGADO) 0 LUX: PRETO & BRANCO (IR LIGADO); 

UND  50 30 20 100 
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RELAÇÃO SINAL-RUÍDO: > 50 DB; CONTROLE DE 

GANHO: AUTOMÁTICO/MANUAL; BALANÇO DO 

BRANCO: AUTOMÁTICO/MANUAL; COMPENSAÇÃO DE 

LUZ DE FUNDO: BLC/WDR (60 DB); PERFIL DIA/NOITE: 

AUTOMÁTICO/COR/PRETO & BRANCO; MODOS DE 

VÍDEO: AUTO (ICR)/COLORIDO/PRETO & BRANCO; 

DETECÇÃO DE VÍDEO: ATÉ 4 REGIÕES DE DETECÇÃO 

 

LENTES: DISTÂNCIA FOCAL: 3,6 MM; ABERTURA 

MÁXIMA: F2.0; ÂNGULO DE VISÃO: H: 51,34° / V: 32,52°;  

TIPO DE LENTE: FIXA; TIPO DE MONTAGEM: 

MONTADA EM PLACA. 

 

VÍDEO: COMPRESSÃO DE VÍDEO: 

H.264/H.264H/H.264B/MJPEG; RESOLUÇÃO DE 

IMAGEM/PROPORÇÃO DE TELA: 720P (1.280 × 720)/16:9 

D1 (704 × 480)/22:15 CIF (352 × 240)/22:15; FOTO: ATÉ 1 

FOTO POR SEGUNDO; FORMATO DO VÍDEO: NTSC; BIT 

RATE: H.264: 1 KBPS A 6144 KBPS MJPEG: 10 KBPS A 

2048 KBPS; TAXA DE FRAMES: 1 A 30 FPS 

 

REDE: INTERFACE: RJ45 (10/100 BASE-T); OPERAÇÃO 

REMOTA: MONITORAMENTO, CONFIGURAÇÃO TOTAL 

DO SISTEMA, INFORMAÇÕES SOBRE REGISTROS DA 

CÂMERA, ATUALIZAÇÃO DE FIRMWARE; 

CONFIGURAÇÃO DE NÍVEL DE ACESSO: ACESSO A 

MÚLTIPLOS USUÁRIOS (MÁXIMO 20) COM PROTEÇÃO 

POR SENHA; NAVEGADOR: INTERNET EXPLORER®, 

GOOGLE® CHROME* E MOZILLA FIREFOX® 

SMARTPHONE IPHONE®, IPAD®, ANDROID®, 

WINDOWS® PHONE. 

 

CARACTERÍSTICAS AMBIENTAIS: DISTÂNCIA 

MÁXIMA DO INFRAVERMELHO: 20 M; ALIMENTAÇÃO: 

12 VDC/POE (802.3AF); PROTEÇÃO: CONTRA SURTOS E 

ONDAS ELETROMAGNÉTICAS; NÍVEL DE PROTEÇÃO: 

IP66; CONSUMO DE ENERGIA: <3,5 W (IR LIGADO); 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -15 °C A +60 °C; 

UMIDADE RELATIVA: < 95%. 

13 

FONTE PARA CAMERAS 

  

MODELO: COLMÉIA. 

DESCRIÇÃO:IDEAL PARA SISTEMAS DE CÂMERAS DE 

SEGURANÇA INFRAVERMELHO, MINI CÂMERAS E 

CÂMERAS PROFISSIONAL. CAPACIDADE PARA 

ALIMENTAR ATÉ 5 CÂMERAS INFRAVERMELHO. 

CARACTERÍSTICAS: TENSÃO DE SAÍDA: 12V/5A; 

TENSÃO DE ENTRADA: BIVOLT 110V~220V; PROTEÇÃO 

CONTRA CURTO CIRCUITO E SOBRE CARGA; SAÍDA 

DE TENSÃO TOTALMENTE ESTABILIZADA; MEDIDAS: 

13CM X 10CM X 4.3CM; PESO 0.550 KG; DIMENSÕES: 

PESO: 0,550 KG; LARGURA: 13 CM; ALTURA: 5 CM; 

PROFUNDIDADE: 10 CM  

UND  25 10 5 40 

14 CONECTOR P4  UND  60 40 20 120 

15 CONECTOR  RJ45 8X8 PLUG CABO DE REDE UND  1000     1000 
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CABO REDE LAN UTP PARA CFTV 305 METROS AZUL 

100% COBRE 
CARACTERÍSTICAS: ALTA PERFORMANCE; PVC ANTI 

CHAMAS; IDEAL PARA CÂMERAS HD; 1 ANO DE 

GARANTIA; RESVETIMENTO RETARDANTE DE 

CHAMAS. 

ESPECIFICAÇÕES: TIPO: 0,50MM; APLICAÇÃO: 

SEGURANÇA ELETRÔNICA; BITOLA: 24 AWG FIO 

RÍGIDO; 

EMBALAGEM: CAIXA COM 305M; INFORMAÇÃO 

ADCIONAL: IDEAL PARA CÂMERAS HD; 

CONDUTORES: 8X24AWG (4 PARES); TIPO DE 

CONDUTOR: SÓLIDO 

UND  12 5 3 20 

17 
PEN DRIVE 

CAPACIDADE 16 GIGAS, USB 2.0. 
UND  30 10 10 50 

18 

TELEFONE COM BASE 

  

TECNOLOGIA DIGITAL: SIM DECT 6.0; IDENTIFICAÇAO 

DE CHAMADA: SIM DTMF/FSK; CAPACIDADE DE 

EXPANSAO:SIM 7 RAMIAS(BASE+6RAMAIS); 

CAPACIDADE DE AGENDA; REGISTRO DE CHAMADA 

RECEBIDA; REGISTRO DE CHAMADA ORIGINADA; 

COMUNICAÇAO INTERNA; CONFERENCIA A TRES; 

TRANSFERENCIA DE CHAMADA. 

UND  3 1 1 5 

19 

PABX PARA 8 LINHAS E 48 RAMAIS 

  

CAPACIDADE MINIMA TDM: 2 TRONCOS ANALOGICOS 

E 12 RAMIAS ANALOGICOS; CAPACIDADE MAXIMA 

TDM: 60 TRONCOS DIGITAIS 10 TRONCOS 

ANALOGICOS E 80 RAMAIS; VOIP: ATE 30 TRONCOS IP 

E 120 RAMIAS IP; CODECS DE AUDIO: G.711 PCM, G729, 

GSM E G726; 

ATENDIMENTO AUTOM.: INCORPORADO 16 CANAIS; 

IDENTIFICAÇÃO DE CHAMADAS: INCORPORADO 

DTMF E FSK; NUMERAÇÃO DOS RAMAIS: DE 200 A 279 

OU FLEXIVEL; QUANT. DE TERMINAIS INTELIGENTES: 

40 TI 4245I; PESO 6.8 KG; DIMENSAO: 485X265X110MM; 

ALIEMNTAÇÃO AC: 90 OU 240VAC; POTENCIA 

MAXIMA: 150W; ALCANCE DE LINHAS E RAMAIS: 

TRONCOS 2000 HMS; RAMAIS 1000 OHMS; PROTEÇÃO 

ELETRICA: NOS TRONCOS, RAMAIS E ALIMENTAÇÃO 

AC; PROTEÇAO DE PROGRAMAÇA:O USO DE 

MEMORIA FLASH; NA FALTA DE ENERGIA: 1º.TRONCO 

ANALOGICO DO SLOT 5; CAPACIDADE DO 

PROCESSADOR: 32BITS. 

UND  1     1 
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PABX 2 LINHAS E 8 RAMAIS 

 

CAPACIDADE MINIMA: 2 LINHAS E RAMAIS; 

CAPACIDADE MAXIMA: 2 LINHAS E 8 RAMAIS 

ANALOGICOS+5 RAMIAS SEM FIO DECT; 

IDENTIFICAÇÃO DE CHAMADAS: INCORPORADO 

DTMF E FSK;  

RAMAIS SEM FIO DECT: PLACA 5 RAMAIS SEM FIO 

DECT;NUMERACAO DOS RAMAIS: DE 20 A 27 OU 

FLEXIVEL; QUANT. DE TERMINAIS INTELIGENTES: 4 TI 

730I; PESO: 940G; DIMENSAO: 210X270X70MM; 

ALIMENTACAO: 90 A 240 VAC BIVOLT; POTENCIA 

MAXIMA: 30W; ALCANCE DE LINHAS E RAMAIS: 

LINHAS 2000 OHMS RAMAIS 1100OHMS; PROTEÇÃO DE 

PROGRAMACAO: PILHA NI/CD DE 3,6V 

RECARREGAVEL; 

NA FALTA DE ENERGIA: LINHAS 1 E 2 ACOPLADAS 

AUTOM. AOS RAMAIS 20 E 21 

UND  1 2 2 5 

21 

IMPRESSORA MULTIFUCIONAL A LASER 

 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO ATÉ 22 PÁGINAS POR 

MINUTO 

SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA APENAS 7,3 SEGUNDOS; 

QUALIDADE DE IMPRESSÃO ATÉ 600X600PPP;  

CICLO DE TRABALHO MENSAL (A4) ATÉ 10.000 

PÁGINAS; 

VOLUME MENSAL RECOMENDADO 150 A 1500 

PÁGINAS; 

TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO LASER VELOCIDADE DO 

PROCESSADOR 600MHZ; IDIOMAS DE IMPRESSÃO 

PCLMS;, URF, PWG; PAINEL DE CONTROLE LED;  

CAPACIDADE DE IMPRESSÃO MÓVEL  EPRINT, WI-FI 

DIRECT, AIRPRINT, GOOGLE CLOUD PRINT 2.0; 

CERTIFICAÇÃO MOPRIA; CONEXÃO PADRÃO 1 USB 2.0 

DE ALTA VELOCIDADE; WIRELESS; SISTEMAS 

OPERACIONAIS COMPATÍVEIS WINDOWS 10, 8, 8.1, 7, 

VISTA, XP; APPLE OS X EL CAPITAN V10.11, OS X 

YOSEMITE V10.10, OS X MAVERICKS V10.9; MEMÓRIA 

PADRÃO 

128MB; ENTRADA DE PAPEL ENTRADA PARA 150 

FOLHAS, 

SAÍDA PARA 100 FOLHAS; FORMATOS DE PAPÉIS 

SUPORTADOS A4, A5, A6, B5 (JIS), TAMANHO DE PAPEL 

PERSONALIZADO 76X127 A 216X356MM; GRAMATURA 

SUPORTADA 60 A 163G/M²; CONSUMO DE ENERGIA 

380W IMPRIMINDO, 1,7W PRONTO, 0,5W SUSPENSÃO, 

0,06W DESLIGADO. 

UND  5 3 2 10 

22 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 

 

CONECTIVIDADE: WI-FI, REDE ETHERNET, USB 2.0; 

MEMÓRIA: 64 MB; FUNÇÃO FAX: SIM; TAMANHO DE 

PAPEL: A4 210 X 297 MM, CARTA 215 X 279 MM, 

ENVELOPE, EXECUTIVO 184 X 266 MM, OFÍCIO 216 X 

356 MM, 10 X 15 CM; CAPACIDADE BANDEJA DE 

ENTRADA: 250 FOLHAS; CAPACIDADE BANDEJA DE 

SAÍDA: 100 FOLHAS; 

UND  5 3 2 10 
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CAPACIDADE ALIMENTADOR AUTOMÁTICO: 35 

FOLHAS; 

CAPACIDADE BANDEJA MULTIUSO: 1 FOLHA; 

AMPLIAÇÃO E REDUÇÃO: 400% - 25%; TAMANHO 

MÁXIMO PARA CÓPIA: A4 (21×29,7CM); ITENS 

INCLUSOS: CARTUCHO PRETO , CD INSTALAÇÃO C/ 

MANUAL , CILINDRO, CABO DE ALIMENTAÇÃO; 

DIMENSÕES SEM CAIXA (L X A X P): 40 X40 X 32; PESO 

SEM CAIXA: 11 KG; GARANTIA: 1 ANO 

23 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA 

 

ESPECIFICAÇÕES:  RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 

IMPRESSÃO: 5760 X 1440 DPI;  VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO: 33 PPM EM PRETO E 15 PPM EM CORES;  

TAMANHO DA GOTA: 3 PICOLITROS;  CABO USB 

INCLUSO;  IMPRESSÃO DUPLEX: MANUAL; 

TAMANHOS DE PAPEL SUPORTADOS: 

- A4, A5, A6, B5, 10X15CM (4X6POL.), 13X18CM 

(5X7POL.), 9X13CM (3.5X5POL.), CARTA (8 1/2X11POL.), 

OFICIO (8 1/2X14POL.), MEIA CARTA (5 1/2X8 1/2POL.), 

13X20CM (5X8POL.), 20X25CM (8X10POL.), 16:9 WIDE, 

100X148 MM ENVELOPES: #10 (4 1/8X9 1/2POL.), DL 

(110X220MM), C6 (114X162MM);  CAPACIDADE DE 

ENTRADA DO PAPEL: 100 FOLHAS DE PAPEL A4;  

CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL: 30 FOLHAS DE 

PAPEL A4; CONECTIVIDADE: 

- CONEXÕES: USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE / WI-FI 

- COMPATIBILIDADE: WINDOWS XP/XP PROFESSIONAL 

X64 EDITION/VISTA/7/8/8.1, MAC OS X 10.6.8, 10.7.X, 

10.8.X, 10.9.X, 10.10.X;  SCANNER:  RESOLUÇÃO 

MÁXIMA DO SCANNER: 1200 X 2400 DPI;  

PROFUNDIDADE MÁXIMA DO SCANNER: 48-BIT 

INTERNA (24-BIT EXTERNA);  ÁREA DE 

ESCANEAMENTO: 21,6 X 29,7 CM;  VELOCIDADE 

MÁXIMA DE ESCANEAMENTO: 2.4 MS/LINHA (MONO), 

9.5 MS/LINHA (COR). DIGITALIZAR PARA PDF; CÓPIA:  

TAMANHO DAS CÓPIAS: CARTA/ A4 OU 10 CM X 15 CM;  

NÚMERO DE CÓPIAS: 1 OU 20;  HARDWARE E 

SOFTWARE:  DIMENSÕES: EM USO: 48,9 X 52,7 X 29,5 

CM; REQUERIMENTOS ELÉTRICOS:  VOLTAGEM: 

BIVOLT;  CONSUMO ELÉTRICO: 11,0W;  OPERAÇÃO E 

1,3W EM REPOUSO;      

CONTEÚDO DA EMBALAGEM: MULTIFUNCIONAL;  

CABO DE ALIMENTAÇÃO;  CD DE INSTALAÇÃO;  GUIA 

DE INSTALAÇÃO RÁPIDA;  MANUAL DO USUÁRIO;  

CABO USB; 

 1 GARRAFA DE TINTA PRETA ;  1 GARRAFA DE TINTA 

CIANO ;  1 GARRAFA DE TINTA MAGENTA;  1 

GARRAFA DE TINTA AMARELA ;  GARANTIA 12 MESES 

DE GARANTIA. 

UND  5 3 2 10 
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FRAGMENTADORA (PEQUENA) 

QUANTIDADE DE FOLHAS HORA 6.120 

PESO POR HORA DE TRABALHO 28,5 KG/H 

TIPO DE CORTE PARTÍCULAS 

TAMANHO DO CORTE EM (MM) 3.8 X 40 

LARGURA DE ENTRADA EM (MM) 230 

ABERTURA DE INCERÇÃO 

INDEPENDENTE:CARTÕES,CD´S E DVD´S SIM 

SAFE TOUCH NÃO 

ARRANQUE E PARADA AUTOMÁTICO 

PROTEÇÃO TÉRMICA PARA SOBRECARGA SIM 

VELOCIDADE (METROS/MINUTO) 3,5M/MIN 

NÍVEL DE SEGURANÇA P4 

CAPACIDADE DO CESTO EM LITROS 34 

NÍVEL DE RUÍDO MÁXIMO EM  DECIBÉIS <55 

GARANTIA COMPLETA EM MESES 6 

TEMPO DE FUNCIONAMENTO COM STAND BY 

AUTOMATICO CONTINUO 

TEMPO DE FUNCIONAMENTO CONTINUO (MOTOR EM 

FUNCIONAMENTO) 20 MIN 

TEMPO DE FUNCIONAMENTO CONTINUO EM USO >10 

TEMPO DE DESCANÇO 40 MINCARTÕES DE CREDITO 

(CORTE) SIM 

GRAMPOS  

(CORTE) SIM 

CLIPS PARA PAPEL SIM 

CD´S SIM 

ENGRENAGENS METÁLICAS NÃO 

PETES E RASPADORES METAL NÃO 

CILINDRO DE CORTE MACIÇO NÃO 

WATTS POR VOLTAGEM  110 V 440W 

WATTS POR VOLTAGEM 220 V 440W 

CABO ENERGIA COM : 180 CM 

PLUG TRIFÁSICO DE ACORDO COM NBR14136 SIM 

BITOLA DO CABO 0,75MM/10 A 

ATERRAMENTO FIO TERRA DE ACORDO COM 

NBR14136 SIM 

DIMENSÕES DO EQUIPAMENTO EM MM 390 X 305 X 645 

PESO DO EQUIPAMENTO EM KILOS 15.8 

RODÍZIOS (RODINHAS) SIM 

SENSOR DE PRESENÇA DE CESTO SIM 

SENSOR DE CESTO CHEIO NÃO  

UND        3 



 
                  

                 

                        ESTADO DE SERGIPE 
               PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 
 

 
 

Endereço: Praça Getúlio Vargas, nº 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE                        37 
 

 
 

25 

FRAGMENTADORA (GRANDE) 

 

QUANTIDADE DE FOLHAS HORA 20.010 

PESO POR HORA DE TRABALHO 93 KG/H 

TIPO DE CORTE PARTÍCULAS 

TAMANHO DO CORTE EM (MM) 4 X 40 

LARGURA DE ENTRADA EM (MM) 270 

ABERTURA DE INCERÇÃO 

INDEPENDENTE:CARTÕES,CD´S E DVD´S NÃO 

SAFE TOUCH NÃO 

ARRANQUE E PARADA AUTOMÁTICO 

PROTEÇÃO TÉRMICA PARA SOBRECARGA SIM 

VELOCIDADE (METROS/MINUTO) 3M 

NÍVEL DE SEGURANÇA P4 

CAPACIDADE DO CESTO EM LITROS 53 

NÍVEL DE RUÍDO MÁXIMO EM  DECIBÉIS <58 

GARANTIA COMPLETA EM MESES 6 

TEMPO DE FUNCIONAMENTO COM STAND BY 

AUTOMATICO CONTINUO 

TEMPO DE FUNCIONAMENTO CONTINUO (MOTOR EM 

FUNCIONAMENTO) 60 MIN 

TEMPO DE FUNCIONAMENTO CONTINUO EM USO >60 

TEMPO DE DESCANÇO 40 MIN 

CARTÕES DE CREDITO (CORTE) SIM 

GRAMPOS (CORTE) SIM 

CLIPS PARA PAPEL SIM 

CD´S SIM 

ENGRENAGENS METÁLICAS NÃO 

PETES E RASPADORES METAL SIM 

CILINDRO DE CORTE MACIÇO NÃO 

WATTS POR VOLTAGEM  110 V 770W 

WATTS POR VOLTAGEM 220 V 880W 

CABO ENERGIA COM : 154 CM 

PLUG TRIFÁSICO DE ACORDO COM NBR14136 SIM 

BITOLA DO CABO 0,75MM/10 A 

ATERRAMENTO FIO TERRA DE ACORDO COM 

NBR14136 SIM 

DIMENSÕES DO EQUIPAMENTO EM MM 590 X 465 X 100 

PESO DO EQUIPAMENTO EM KILOS 44 

RODÍZIOS (RODINHAS) SIM 

SENSOR DE PRESENÇA DE CESTO SIM 

SENSOR DE CESTO CHEIO SIM 

UND  3     3 

26 
RACK 36UX970MM PADRÃO 19'' PISO COM RODA, 

COM 4 BANDEJAS                                                           
UND  1     1 

27 TOMADA PARA RACK 19'' UND  2     2 

28 GUIA DE CABO PADRÃO 19'' UND  6     6 

29 

FONTE 

COR: PRETA - PADRÃO ATX: 12V - COOLER: 8 CM - 

POTÊNCIA COMBINADA OPERACIONAL: 350W - FAIXA 

DE TEMPERATURA OPERACIONAL: 0 A 50 °C - 

EFICIÊNCIA MÍNIMA: 70% - ENTRADA AC: 115/230V, 

60HZ - CHAVE SELETORA - DIMENSÃO DO PRODUTO 

(LXAXP): 140 X 85 X 150 MM 

UND  10 5 5 20 
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30 

BATERIA PARA NOBREAK 12V 18 A 

TENSÃO: 12V C-20 : 18AH PESO : 5,40 KG GARANTIA: 1 

ANO OU 3 MESES P/ MOTORES ELÉTRICOS DIMENSÕES 

( COMP X LARG X ALT ) : 181 X 77 X 168MM 

UND  12     12 

 

EM CUMPRIMENTO AO INCISO III DO ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E 

SUAS ALTERAÇÕES, O ITEM 31 SERÁ DE CONCORRÊNCIA LIVRE, CORRESPONDENTE À 

COTA PRINCIPAL DE 75%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 

QUANTIDADE 
QTDE 

GLOBAL 
PRE

F 
FMS FMAS 

31 

COMPUTADOR COMPLETO 

PROCESSADOR: CORE -  3.7GHZ 3MB DE 

MEMÓRIA CACHE; PLACA MÃE COMPATÍVEL 

COM PROCESSADOR CHIPSET:  H81 EXPRESS; 

MEMÓRIA RAM: 4GB DDR4; EXPANSÃO DE 

MEMÓRIA RAM ATÉ: 16 GB DDR4 NÚMERO DE 

SLOTS: 2 SLOT DDR4; DISCO RÍGIDO (HD): 

500GB SATA; DRIVE ÓPTICO: SIM; REDE: 1 X 

10/100/1000 GIGABIT ETHERNET; VÍDEO: 

ONBOARD INTEL HD GRAPHICS; MEMÓRIA 

COMPARTILHADA: MÁXIMO 1.7GB; AUDIO: 

ONBOARD - ÁUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO (HD) - 

REALTEK® ALC887.                               CONEXÕES: 

1 PORTA PS/2 MOUSE; 1 PORTA PS/2 TECLADO; 1 

PORTA VGA; 1 PORTA HDMI; 1 PORTA AUDIO - 

REALTEK® ALC887; 2 PORTAS USB 3.0 - 2 

PORTAS TRASEIRAS; 5 PORTAS USB 2.0 - 2 

PORTAS TRASEIRAS, 3 FRONTAL; 1 REDE 

10/100/1000. 

SLOTS DE EXPANSÃO: 1 X PCIE 2.0 X16; 1 X PCIE 

X1. 

GABINETE: MINI-TORRE 2 BAIAS; FONTE: 200W 

REAL; VOLTAGEM: BIVOLT; COR: PRETO. 

MONITOR 

TAMANHO DE TELA 18,5”; TECNOLOGIA DA 

TELA : LCD LED; RESOLUÇÃO : 1366X768; 

TEMPO DE RESPOSTA : 5MS; BRILHO:200 CD/M2; 

CONTRASTE :600:1; FURAÇÃO VESA : VESA 

75MM; 

TIPO DE FONTE:EXTERNA;                                                       

CONEXÕES :01XHDMI; 01XVGA. 

MOUSE  
MOUSE ÓPTICO USB;  SCROLL MACIO;  DESIGN 

ERGONÔMICO;  COMPATÍVEL COM: WINDOWS 

98,2000, ME, XP,VISTA, 7 / MACOS X 9.0 OU 

SUPERIOR;  RESOLUÇÃO: 800 DPI;  DIMENSÕES: 

97 X 55 X 34MM. 

TECLADO 
TECLAS ESPECIAIS TIPO CHOCOLATE;  TECLAS 

UND  30 18 7 55 
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EXTRA MACIAS AO TOQUE;  CONEXÃO USB;  

PLUGUE E PLAY;  PADRÃO ABNT;  

COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98, 2000, XP, 

VISTA, SEVEN; DIMENSÕES: 44 X 15,1 X 1,8CM. 

 

 

EM CUMPRIMENTO AO INCISO III DO ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E 

SUAS ALTERAÇÕES, O ITEM 32  SERÁ DESTINADO EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO 

DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, REFERENTE A COTA RESERVA 

DE 25%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 

QUANTIDADE 
QTDE 

GLOBAL 
PRE

F 
FMS FMAS 

32 

COMPUTADOR COMPLETO 

PROCESSADOR: CORE -  3.7GHZ 3MB DE 

MEMÓRIA CACHE; PLACA MÃE COMPATÍVEL 

COM PROCESSADOR CHIPSET:  H81 EXPRESS; 

MEMÓRIA RAM: 4GB DDR4; EXPANSÃO DE 

MEMÓRIA RAM ATÉ: 16 GB DDR4 NÚMERO DE 

SLOTS: 2 SLOT DDR4; DISCO RÍGIDO (HD): 

500GB SATA; DRIVE ÓPTICO: SIM; REDE: 1 X 

10/100/1000 GIGABIT ETHERNET; VÍDEO: 

ONBOARD INTEL HD GRAPHICS; MEMÓRIA 

COMPARTILHADA: MÁXIMO 1.7GB; AUDIO: 

ONBOARD - ÁUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO (HD) - 

REALTEK® ALC887.                               CONEXÕES: 

1 PORTA PS/2 MOUSE; 1 PORTA PS/2 TECLADO; 1 

PORTA VGA; 1 PORTA HDMI; 1 PORTA AUDIO - 

REALTEK® ALC887; 2 PORTAS USB 3.0 - 2 

PORTAS TRASEIRAS; 5 PORTAS USB 2.0 - 2 

PORTAS TRASEIRAS, 3 FRONTAL; 1 REDE 

10/100/1000. 

SLOTS DE EXPANSÃO: 1 X PCIE 2.0 X16; 1 X PCIE 

X1. 

GABINETE: MINI-TORRE 2 BAIAS; FONTE: 200W 

REAL; VOLTAGEM: BIVOLT; COR: PRETO. 

MONITOR 

TAMANHO DE TELA 18,5”; TECNOLOGIA DA 

TELA : LCD LED; RESOLUÇÃO : 1366X768; 

TEMPO DE RESPOSTA : 5MS; BRILHO:200 CD/M2; 

CONTRASTE :600:1; FURAÇÃO VESA : VESA 

75MM; 

TIPO DE FONTE:EXTERNA;                                                       

CONEXÕES :01XHDMI; 01XVGA. 

MOUSE  
MOUSE ÓPTICO USB;  SCROLL MACIO;  DESIGN 

ERGONÔMICO;  COMPATÍVEL COM: WINDOWS 

98,2000, ME, XP,VISTA, 7 / MACOS X 9.0 OU 

SUPERIOR;  RESOLUÇÃO: 800 DPI;  DIMENSÕES: 

97 X 55 X 34MM. 

UND  10 7 3 20 
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TECLADO 
TECLAS ESPECIAIS TIPO CHOCOLATE;  TECLAS 

EXTRA MACIAS AO TOQUE;  CONEXÃO USB;  

PLUGUE E PLAY;  PADRÃO ABNT;  

COMPATIBILIDADE: WINDOWS 98, 2000, XP, 

VISTA, SEVEN; DIMENSÕES: 44 X 15,1 X 1,8CM. 

 

 

3. DA ENTREGA: 

A ENTREGA dos produtos, será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela contratante, 

o qual deverá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua execução, dando ciência, sempre que 

necessário, à contratada e deverá atestar as Notas Fiscais recebidas referentes a este registro de preços. 

 

O fornecimento se dará de forma parcelada, porém o prazo de entrega dos produtos não poderá 

exceder a 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento, sob pena de ser 

advertido e posteriormente penalizado, conforme prevê a lei nº 8.666/93. 

 

Os produtos deverão ser entregues devidamente montados, na sede do Almoxarifado da 

Prefeitura Municipal, sito à Praça, Getúlio Vargas, 72, centro, Riachuelo/SE. 

 

A fiscalização que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa a ser 

CONTRATADA, até mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de 

imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei nº 

8.666/93, e suas alterações posteriores). 

 

Na entrega dos produtos as licitantes deverão apresentar Certificado de Garantia de Fábrica, 

referente aos produtos fornecidos.   

 

A licitante que não apresentar o Certificado de Garantia, antes citado, terá seu produto 

rejeitado, devendo ser convocado a empresa remanescente do Processo Licitatório.  

 

4. DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em desacordo com o 

termo de referência, ficando suspenso o pagamento até que seja sanada a situação. 

 

Os produtos deverão estar de acordo com as normas pertinentes, deverão ser novos, e em perfeitas 

condições de uso, não possuir qualquer tipo de violação ou defeito. 

 

Ao município caberá o direito de recusar os produtos caso os mesmos não atendam as exigências dos 

padrões de qualidade ou quando houver divergência de especificação, marcas, quantidades e embalagens 

entre outras. 

 

Não será permitida substituição de produtos ou marcas sem autorização prévia do Município de 

Riachuelo. Caso ocorra a empresa será multada e poderá ter seu preço registrado cancelado. 

 

Não serão aceitos os produtos referentes aos itens 04 e 05 que não apresentem o Laudo Técnico e/ou 

Certificado de conformidade com a NBR 14006/2008 da ABNT, emitido por laboratório de ensaio 

devidamente acreditado pelo Inmetro.  
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5. COTAÇÃO DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO: 

 O preço que será tomado como referencia será o pesquisado no Sistema de Banco de Preços e em 

empresas do ramo, obtido por esta administração municipal, conforme consta no processo de Pregão.  

 

 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal e 

faturamento, devidamente atestada pelo servidor responsável pela gestão do contrato; 

 

 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

 

 As Notas Fiscais/Faturas, deverão ser entregues na Praça Getúlio Vargas, 72, Centro – 

Riachuelo/SE. 

 

 O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das 

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 

7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigos 5º a 8º da Resolução nº 296/2016 emanada do TCE/SE. 

 

6. DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A NF/FATURA: 

 A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida contendo a especificação dos produtos fornecidos. 

 

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão unificada 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os previdenciários (PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 

2014); 

 

Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa 

ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos 

estaduais; 

 

Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão 

Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da 

apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943.” (NR). 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

À Prefeitura Municipal de Riachuelo o Fundo Municipal de Assistência Social e o Fundo 

Municipal de Saúde, reserva-se o direito de impugnar os produtos entregues, mesmo que por algum 

motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de acordo com as especificações 

técnicas deste Termo de Referência. 

 

A licitante fica obrigada a entregar os produtos objeto deste Termo de Referência de acordo com as 

especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da Prefeitura 

Municipal de Riachuelo. 
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Riachuelo/SE, 31 de julho de 2017. 

 

 

Cecília Dias Mota Melo 

Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

 

 

Janse Corozo Batista   

Secretário Municipal de Saúde  

 

 

Júlio César de Oliveira Vieira  

Secretário Municipal de Administração 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 012/2017 

 

ANEXO II 

 

M O D E L O-P R O C U R A Ç Ã O 

 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob o nº _____________, com sede na Rua __________(endereço completo)_________, por seu 

representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo presente instrumento de mandato, seu 

procurador o Sr. _________(nome completo do constituído) _________, brasileiro(a), estado civil, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº ___________ - SSP e do CPF nº ____________, residente e 

domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua ____________(endereço completo)___________, a quem confere 

amplos poderes para formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição 

de recursos, assinar atas, declarações e documentos, enfim, para a prática dos demais atos do Pregão 

Presencial SRP nº ___/20__ - Prefeitura Municipal de _________ - Sergipe. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 

RG nº ______________ 

 

  

 

DEVERÁ SER RECONHECIDO FIRMA EM CARTÓRIO 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 012/2017 

 

ANEXO III 

 

MODELO - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ref.: Pregão Presencial SRP nº  012/2017. 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, por 

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de 

pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, 

da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, com alterações posteriores. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 

RG nº ______________ 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 012/2017 

 

ANEXO IV 

 

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ref.: Pregão Presencial SRP nº 012/2017. 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, por 

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com o disposto no Edital do Pregão 

Presencial SRP nº ___/20___, de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com 

a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da 

obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de _________ - Sergipe a superveniência de qualquer 

fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 

RG nº ______________ 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 012/2017 

 

ANEXO V 

 

MODELO – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ref.: Pregão Presencial SRP nº 012/2017. 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, por 

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, que cumpre plenamente os 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no Edital do Pregão Presencial SRP nº ___/20__, para sua 

efetiva participação do referido Certame. 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 

RG nº ______________ 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 012/2017 

ANEXO VI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº _____/2017 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REGISTRAR PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS E  EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICO, VISANDO ATENDER A DEMANDA DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIACHUELO/SE. 

 

Aos ___ dias do mês de _________________ do ano de 20___, O MUNICÍPIO DE RIACHUELO, com 

sede na Praça Getúlio Vargas, 72 – Centro – Riachuelo/SE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.128.897/0001-

85, neste ato representada por sua Prefeita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado 

simplesmente ORGAO GERENCIADOR, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua AJ 

Silveira, nº s/n - Centro – Riachuelo – Sergipe CEP: 00.000-000, inscrito no CNPJ nº 11.757.681/0001-53, 

neste ato representada por seu Secretário o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXX  e o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Praça Silvio César Leite, s/n, Centro de Riachuelo - Sergipe, 

inscrito no CNPJ nº 14.682.569/0001-99, neste ato representada por sua Secretária a Srª 

____________________, doravante denominados simplesmente ORGÃOS PARTICIPANTES e a empresa 

_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº.__________, com sede __________________, neste 

ato, representada pelo Sr.___________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da 

Cédula de identidade RG_____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o no ________________-__, 

residente e domiciliado na___________________________, e, daqui por diante, denominada simplesmente 

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e o Decreto Municipal n° 53/2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, 

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REGISTRAR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS E  

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICO, VISANDO ATENDER A 

DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIACHUELO/SE, conforme especificações e 

exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP n° 012/2017 e na Ata de Registro de 

Preços ____/2017.    

  

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de 

Preços n° 012/2017 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a 

proposta do Fornecedor Registrado. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 
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4. DO PREÇO 

 

4.1. Os preços registrados são os seguintes: 

 

EMPRESA: 

CNPJ: FONE/FAX: 

END.: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA. 
QUANTIDADE 

UND. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL PM FMAS FMS 

01   
 

  
 

  

02   
 

  
 

  

...         

 

 

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar o 

novo valor. 

 

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o 

fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e 

convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 

 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

   4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado 

efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela 

concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de 

Preços. 

 

5. DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da 

presente Ata. 

 

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica designado o(a) servidor(a) Augusto Cesar 

Melo de Souza portador do RG n° 1.282.220 SSP/SE, lotado na Secretaria Municipal de Administração deste 

Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços. 

 



 
                  

                 

                        ESTADO DE SERGIPE 
               PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 
 

 
 

Endereço: Praça Getúlio Vargas, nº 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE                        49 
 

 
 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade 

desejada. 

 

§2º - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 

 

6. DA FORMALIZAÇÃO DA DESPESA 

 

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas 

apenas mera expectativa de contratação. 

 

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de 

fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de Empenho. 

 

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Riachuelo, 

de forma parcelada.  

 

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) dias após a data de recebimento da ORDEM 

DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor; 

 

6.5. O não fornecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à 

inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666/93.  

 

6.6. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma a 

atender a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão 

sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo, tendo que ser realizado 

novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer 

tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e os produtos fornecidos, poderão ser aplicadas ao 

Fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.  

 

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e 

condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação, conforme previsão 

contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.  

 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

d) houver razoes de interesse publico. 

 

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe. 

 

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
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forca maior devidamente comprovados e justificados. 

 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 

de condições. 

 

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 

registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio legalmente 

permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

 

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

 

8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 

sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

9.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

 

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas 

Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento 

e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de 

sanções; 

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 

convocatório e seus anexos; 

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio 

de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado; 

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do 

Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

10.1. São obrigações do fornecedor registrado: 

 

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no 

Edital e na presente Ata de Registro de preços; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro 

de preços; 

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros 

cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços; 

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a 

expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

 

11. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade 

da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas no Decreto Municipal n° 53/2013, Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 10.520/02, relativas à utilização 

do Sistema de Registro de Preços.  

 

11.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

11.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes.  

 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

 

11.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

 

12. DAS PENALIDADES 

 

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fornecimento, 

recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais; 

 

      b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no fornecimento, o 

FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalação do 

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula 
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ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 

contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio 

ou outro), ate cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma 

da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução 

da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a 

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea 

anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos 

procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste 

Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis; 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente 

mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal no 8.666/93, observada a 

ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou 

adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas 

serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos 

valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento 

vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a 

compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância 

remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de 10 (dez) dias, contado da data do 

recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da 

penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração; 

XIII) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por cento) do 

valor da contratação; 

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca 

maior ou caso fortuito. 

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo Maximo 

de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. 

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de 
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junho de 1993, com suas alterações. 

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após 

notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e 

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 

 

13. DA PUBLICAÇÃO 

 

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na 

forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua 

assinatura. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 

documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta 

Ata de Registro de Preços. 

 

15. DO FORO 

 

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 

competente o foro da Comarca do Município de _________, estado de Sergipe. 

 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de 

registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos 

signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na 

Comissão permanente de Licitação deste Município. 

_________/SE, _____ de_______ de 2017 

____________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 

Órgão Gerenciador 

____________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Órgão Participante 

____________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Órgão Participante 

_____________________________________ 

[ inserir razão social da empresa ] 

[ inserir representante legal da empresa ] 

FORNECEDOR REGISTRADO 

TESTEMUNHAS: 

1-__________________________________  

Nome:                   

CPF: 

2-____________________________________ 

Nome:  

CPF: 
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ANEXO VII 

ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017. 

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/2017 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº       /2017 

 

Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fornecer os produtos adiante especificados, observadas as 

especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Presencial Nº 012/2017 e da Ata de 

Registro de Preços_____/2017, pelos preços registrados.  

 

Empresa Fornecedora 

 

 

Endereço:  

 

   

CNPJ  Telefone                                     Fax 

 

Nº do item Descrição do item Marca Quantidade Valor Registrado Valor Total 

      

      

 

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo, no prazo solicitado contados da data de 

recebimento e assinatura do presente instrumento:  

 

Nº do item Quantidade Endereço Prazo 

    

 

Os recursos financeirosnecessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serão originários da 

classificação funcional programática abaixo especificada: 

 

Unidade Orçamentária: 

Função Programática: 

Projeto De Atividade: 

Elemento De Despesa:  

Fonte De Recurso: 

Saldo Orçamentário:  

________/SE, _____ de_______ de 20__. 

 

______________________________________ 

Assinatura e carimbo do responsável 

 

CIENTE: Em, ______/______/20--- 

_____________________________________ 

[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 

FORNECEDOR REGISTRADO  
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2017 

ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ______/2017 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ______________, E A 

EMPRESA ______________, QUE TEM COMO 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REGISTRAR 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

PARCELADA DE MATERIAIS E  

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 

ELETROELETRÔNICO, VISANDO ATENDER 

A DEMANDA DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE RIACHUELO/SE, 

FUNDAMENTADO NO PREGÃO Nº ___/2017. 

 

Pelo presente instrumento particular, o Município de _____________, por intermédio de sua Prefeitura, 

com endereço à ______________________, inscrita no CNPJ./MF sob o nº _______________, representada 

neste ato por sua Prefeita, a Sra. ______________________________, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa _____________________________, localizada no endereço 

___________________________, inscrita no CNPJ/MF nº ________________________________, 

representada neste ato pelo Sr ____________________________, doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente Contrato, fundamentado no Processo de Licitação na modalidade Pregão 

Presencial de nº ___/2017, que será regido em conformidade com a da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o 

regulamento aprovado pelo Decretos Municipal 51/2011 e 53/2013, e, ainda, pela Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela LC 147/2014, observadas as alterações posteriores introduzidas 

nos referidos diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Este Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REGISTRAR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

PARCELADA DE MATERIAIS E  EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 

ELETROELETRÔNICO, VISANDO ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

DE RIACHUELO/SE, conforme, descrição, tipo quantidade e especificações técnicas constantes no Anexo 

I do Edital (Termo de Referencia).  

  

CLAUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas oriundas do objeto deste Contrato, correrão à conta dos recursos orçamentários do Orçamento 

Programa de 201_, obedecendo a seguinte classificação: 

 

XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 

3. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, o 
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valor global de R$ ..................(.........................................).  

 

3.1. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e comerciais, bem 

como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato, 

exceto os impostos e as taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS 

 

4.1. Os preços dos produtos, objeto desse Contrato, permanecerão irreajustáveis durante sua vigência; 

 

4.2. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens ofertadas ao 

mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

 

5.1. Esse contrato terá prazo de vigência de xx (xxxxxxxxxx) dias, contados a partir da emissão da ordem de 

fornecimento. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

6.1. São obrigações do fornecedor Contratado: 

 

I - manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital e na Ata de 

Registro de preços; 

II - Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto contratado; 

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros 

cometidos na execução do objeto deste contrato; 

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes deste contrato sem a expressa 

concordância do Órgão Gerenciador. 

 

6.2. São obrigações do órgão gerenciador: 

 

I - gerenciar a execução do contrato: 

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas 

Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução do contrato, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta 

de aplicação de sanções; 

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no contrato e no 

instrumento convocatório e seus anexos; 

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio 

de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

VI - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Contratado; 

VII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do 

Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado pela Administração, com 
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autoridade para exercer, em nome do CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação geral, controle 

e fiscalização do objeto contratado. 

 

7.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

 

I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento deste Contrato; 

 

II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos 

empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos equipamentos a serem adquiridos; 

 

III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 

 

IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

 

7.2. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 

8.1. Os produtos objeto deste Contrato, serão entregues devidamente montados, na sede do Almoxarifado 

Central da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, mediante solicitação desta e nas quantidades indicadas 

pela mesma, num prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da solicitação. 

  

§1° - O fornecimento, quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo 

este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento 

convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. 

 

8.2. No ato da entrega dos itens 04 e 05 a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar Laudo Técnico 

e/ou Certificado de conformidade com a NBR 14006/2008 da ABNT, emitido por laboratório de ensaio 

devidamente acreditado pelo Inmetro. 

 

8.3. Na entrega dos produtos as licitantes deverão ainda apresentar Certificado de Garantia de Fábrica, 

referente aos produtos fornecidos.  

 

8.4. A licitante que não apresentar o Laudo e/ou Certificação, e o Certificado de Garantia, antes citados, terá 

seu produto rejeitado, devendo ser convocado a empresa remanescente do Processo Licitatório.  

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  

 

9.1. Para fazer jus ao pagamento, o Fornecedor deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança 

e a Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO devidamente acompanhadas do Certificado de Regularidade 

de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, certidão de regularidade de débitos 

relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão Negativa de Débitos junto às Fazendas, 

Estadual e Municipal; 

 

9.1.1. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

 

9.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
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9.3. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta 

Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 

 

9.4. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução 

deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, 

tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

 

9.5. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das 

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 

7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigos 5º a 8º da Resolução nº 296/2016 emanada do TCE/SE. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS 

 

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fornecimento, 

recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais; 

 

      b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no fornecimento, o 

FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalação do 

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula 

ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 

contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio 

ou outro), ate cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma 

da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução 

da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a 

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea 

anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos 

procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste 

Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis; 
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IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente 

mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal no 8.666/93, observada a 

ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou 

adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas 

serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos 

valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento 

vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a 

compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância 

remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de 10 (dez) dias, contado da data do 

recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da 

penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração; 

XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por cento) do 

valor da contratação; 

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca 

maior ou caso fortuito. 

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo Maximo 

de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. 

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com suas alterações. 

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após 

notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e 

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES 

 

11.1 Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei n.º 

8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar, mediante Termo 

Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 

11.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do Pregão 

Presencial e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa: 

 

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando ela for atingida por 

execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

 

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer 

órgão da Administração Pública; 
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c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação. 

 

11.3. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA oferecer garantias que 

sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela 

assumidas; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

 

12. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do CONTRATANTE, nos casos previstos 

no Art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores, reconhecidos os direitos da 

Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13. Fica eleito o Foro de Riachuelo/SE para dirimir questões oriundas deste Contrato, não resolvidas na 

esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em três (03) vias de igual forma 

e teor, na presença das testemunhas abaixo: 

Riachuelo/SE, ___ de _______ de _______.  

__________________________________ 

CONTRATANTE 

 

__________________________________ 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. ______________________________ CPF:  

2. ______________________________ CPF: 
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ANEXO I 

CONTRATO ____/2017 

 

 

 

Nº do item Descrição do item Marca Quantidade Valor Registrado Valor Total 

      

      

 


